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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

....IEQLJIE 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo: Pregão Eletrônico SRP nº 017/2021 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE INTERNET COM 

LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, INTERNET BANDA LARGA (ZONA 

URBANA - ATÉ 5 KM DA SEDE) E INTERNET BANDA LARGA (ZONA RURAL - MAIS 

DE 5 KM DA SEDE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 

RECORRENTE: COITÉ TELECOM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

RECORRENTE: CARNEIRO COMERCIO E SERIÇOS DE TECNOLOGIA E 

COMUNICAÇÃO EIRELI 

RECORRIDA: SUDOESTE TELECOM L TOA 

DECISÃO 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

1. DAS RAZÕES DOS RECURSOS 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pelas licitantes COITÉ TELECOM 

TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (Primeira Recorrente) e CARNEIRO COMERCIO E 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO EIRELI (Segunda Recorrente), na 

qual aduzem que a vencedora apresentou a documentação relativa à qualificação técnica 

em desconformidade ao exigido pelo Edital, requerendo a desclassificação da licitante 

vencedora/Recorrida e, por consequência, a anulação da decisão que assim a declarou 

vencedora. 

Argui ainda que houve violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao edital, por 

ter tido, a vencedora, tratamento diferenciado em relação às demais licitantes. 

Apresentou contrarrazões a licitante vencedora do certame. 

Passo a análise do mérito das alegações recursais. 

2. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
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O presente recurso foi apresentado dentro do prazo de 03 (três) dias, após realizada sua 

manifestação de intenção de recorrer, estando, portanto, tempestivo. 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 

Argumentam as Recorrentes que a Recorrida teria descumprido os termos do Edital em 

sua documentação de habilitação, já que não teria observado as exigências trazidas pelos 

subitens 7.1.3.1, 7.1.3.2, 7.1.3.3, 7.1.3.4 e 7.1.3.5. 

Por sua vez, a Recorrida afirma que a documentação apresente é suficiente para a 

demonstração da sua qualificação técnica, trazendo a possibilidade de realização de 

diligências e que o próprio item 7.1.3.4 determina que "o Licitante disponibilizará todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços". 

Razão assiste à Recorrida. 

Foi realizada diligências por parte da Pregoeira para a verificação da qualificação técnica 

da Recorrida/vencedora, na forma autorizada pelo art. 43, §3°, da Lei n. 8.666/93. 

Da mesma forma, o setor técnico do órgão solicitante apresentou parecer acerca da 

documentação suplementar e demonstrativa da qualificação técnica da licitante Recorrida, 

assim concluindo: 

"[ ... ] informamos que, o Departamento de Informática analisou todos os 

documentos constantes no processo licitatórios e apresentados pela empresa, 

como atestado de capacidade técnica, cópia de contrato, notas fiscais, central 

de relacionamento, plataformas digitais de suporte técnico, portfólio dos 

serviços prestados e carteira de clientes que possui na cidade Jequié e em 

outros municípios; concluindo serem suficientes para comprovar a 

capacidade técnica da empresa em atender a demanda do município de 

Jeguié pelo serviço contratado." (grifos nossos) 

A presente situação se encaixa com perfeição na hipótese de choque entre o principio da 

vinculação ao edital e do formalismo moderado. 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da 

eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 

objetivos descritos no art. 3° da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 
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Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar

se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 

que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e 

condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um 

conflito de princípios. 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 

interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a 

outros princípios. (Acórdão 119/2016-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a 

consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, 

dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1 ª 

Câmara) 

Como afirma a Recorrida, o TCU, no Acórdão no 616/2010 - 2a Câmara, determinou a 

um de seus jurisdicionados que: 

"observe o dever de diligência contido no art. 43, § 3o, da Lei no 8.666/1993, 

de forma a flexibilizar formalismos que podem redundar na frustração ao 

caráter competitivo que deve reger as licitações na administração pública". 

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem 

perder de vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam 

fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro. 
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Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio 

que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 

Dallari : a "licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor 

cumpridor de edital". 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, já é pacífica no sentido de que não se 

deve privilegiar o formalismo em detrimento ao interesse público, in verbis: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar

se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados, conforme Acórdão 

357/2015 - TCU - PLENÁRIO." (Acórdão TCU - 357/2015-Plenário) 

Assim, é evidente que o Tribunal de Contas da União, diferentemente do arrazoado, tem 

posicionamento sólido em sentido oposto ao recurso administrativo da recorrente, o que 

também encontra consonância perante o poder judiciário, veja-se: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. MENOR PREÇO. 

ERRO SANÁVEL QUE NÃO ALTERA A SUBSTÂNCIA DAS PROPOSTAS. 

ART. 26, PARÁGRAFO 3o DO DECRETO No 5.450/2005. EXCESSO DE 

FORMALISMO. ANULAÇÃO DO ATO DE RECUSA. 

1. O procedimento licitatório na modalidade de pregão eletrônico foi criado 

para atender as necessidades de dar maior celeridade a Administração em 

certames licitatórios, cuja finalidade maior é selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração, não se admitindo, contudo, excesso de 

formalismo (STJ - MS 5.869/DF, DJ: 07.10.2002. Rei. Ministra LAURITA VAZ/ 

REsp no 1.190.793/SC, DJe 08/09/2010, Rei. Ministro CASTRO MEIRA / TRF 

5a REGIÃO - AG 111906/PE, DJE 03/02/2011. Relator: DES. FED. 

FRANCISCO BARROS DIAS). 

2. Na hipótese, o procedimento licitatório se deu por meio de registro de 

preços, e teve por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de limpeza e conservação. A proposta da impetrante foi recusada, 

sob o argumento de desatendimento a disposição do item 2.5 do termo de 

referência, ou seja, não haver apresentado lance/proposta correspondente ao 

valor anual do contrato. 
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3. Em se tratando de interpretação dúbia da norma editalícia, que acarretou 

desclassificação de 9 (nove) propostas, a princípio mais vantajosas para a 

administração, caberia ao pregoeiro interromper o pregão e retificar o edital 

para que não restasse mais dúvidas quanto à forma dos lances. 

4 . Não se mostra razoável que uma empresa concorrente, que apresentou a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública seja desclassificada 

por não ter apresentado a estimativa de preço atinente aos 12 meses do prazo 

de vigência do contrato, quando ofertou estimativa de preços globais mensais, 

em conformidade com a norma, que pelo simples cálculo aritmético se 

chegaria ao preço global anual, sem maiores dificuldades. 

5. Apelação provida. (Tribunal Regional Federal - 5a Região, Processo 

57 4315, Relator Francisco Wildo, Data 07/05/2015) 

As formalidades legais no âmbito do procedimento licitatório devem ser fixadas na medida 

exata em que a lei autoriza ou determina que seja exigido (art. 27, caput, c/c art. 30, 

caput, ambos da Lei no 8.666/93 e artigo 37, caput, da Constituição Federal) . 

Há que se observar que tais exigências editalícias deverão ser aquelas indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações a serem assumidas perante o ente público 

contratante (art. 37, XXI, in fine, da Constituição da República), vedando-se a adoção de 

exigências inúteis ou que onerem sobremaneira os licitantes, ferindo a ampla 

competitividade do certame. 

Confira-se o comando constitucional : 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." 
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O processo licitatório - encarado como instrumento - tem seu propósito centrado na 

obtenção dos meios mais vantajosos ao interesse público. 

Mister salientar que a Administração Pública tem o poder-dever de controlar seus próprios 

atos, revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados com alguma 

ilegalidade. Dessa forma, a autotutela funda-se no princípio da legalidade administrativa : 

se a Administração Pública só pode agir dentro da legalidade, é de se considerar que os 

atos administrativos eivados de ilegalidade devem ser revistos e anulados, sob pena de 

afronta ao ordenamento jurídico. 

A licitação não é um fim em si mesmo, tendo em vista que o procedimento licitatório, 

embora de natureza formal, deve transcender ao burocratismo exacerbado e inútil, até 

mesmo porque o procedimento deve estar voltado para a eficácia da máquina 

administrativa e orientado pelos princípios norteadores. 

Assim, procedimento formal não se confunde com formalismo, consubstanciando este por 

exigências inúteis e desnecessárias, que podem extrapolar ou não as fronteiras da lei e, 

nesse caso, poder-ser-ia classificá-lo de exacerbado. 

4. DISPOSITIVO 

Com base no exposto CONHEÇO dos recursos interpostos em seu efeito suspensivo, 

para no mérito julgar pelo seu NÃO PROVIMENTO, mantendo-se incólume o processo 

licitatório, o entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para 

proferir decisão definitiva. 

Pregoeira 
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ESTADO DA BAHIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico SRP n.º 017/2021 

 
 

DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Após análise do processo licitatório Pregão Eletrônico SRP n.º 017/2021, 

bem como dos fundamentos da decisão da Pregoeira em relação aos 

Recursos Administrativos, DECIDO PELO NÃO PROVIMENTO DOS 

RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados pelas Recorrentes COITÉ 

TELECOM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI e CARNEIRO COMERCIO E 

SERIÇOS DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO EIRELI, mantendo-se 

integralmente a decisão da Pregoeira que classificou e declarou vencedora a 

Recorrida SUDOESTE TELECOM LTDA. 

Publique-se. 

 

Jequié, 22  de abril de 2021. 

 

 

____________________________ 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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